
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 

ATA DA 35ª SESS.ltO, EH 4 DE JUNHO DE 1965. 

PRI!:SID~NCIA DO E:ü~O. SR. l1INISTRO DR. \'JASHIHGTOU VAZ DE l·~LLO. 

PROCURADOR-GERAL DA JUS'!IÇA MILITAR, O E7J'i0. SR. DR• ERALDO GUEl, 
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A GRA. DRA. ILKA DUQUE EST:?.AíJA BASTOS, VICE-DIHETORA 
GERAL. 

Com~areceram os Exmos. Srs. Ministros Almirante-de-Esquadra José 
Esglndola, Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, General-de 
Exercito Floriano de Lima Brayner, Dr. João R01yeiro Neto, Dr. O~ 
lando Moutinho Ribeiro ~ Costa General-de~Exercito Olympio Moy 
rão Filho, General-de-Exercito ~ery Constant·nevilaqt~, Tenente
Brigadeiro Armando Perdigão1 e os Exmos. Srs. Ministros convoca
dos Dr. Walclema.r TÔrres da Gosta e Hajor-Brigadeiro Antonio Al
ves Cabral. 

AchaL.l.:.;:stJ .licenciac'Los os Exmos. Srs. Hinis·~ros iJr. ·octávio Í'11irgel 
de Rezende e Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco. 

Às treze hora·s, havendo número leGé:.l, foi aber·~a a sessão. 

Lj_o.a e sem ele bate~ foi aprovada a até'_ & sessão anterior. 

* * 

Foràw, a segt".ir, relatados e jtür;z..G..os os seguintes processos: 

A P E L A Ç O 2 S 
------------------------------------

- Pernambuco. Rel~ O EÃlnO. s~. Minist~o·Dr. Romeiro Ne 
to. Re-v. o Exmo. Sr. Einistro Gen. EJ~. Hoú~"'ão Filha· 
Apelantes: A Pron•otorit. da Aud. ·dá 7r. R. H. Apelada :A 
sentença do CE.T da Aud• da 7~ R.H. que absolveu Iaco 
Astoriano de Souza 1 Capitão, e Pedro Ossiail Cipriano 
1º Tenc~1te, ambos a.o c:::ime previsto no ,ar-c. 203, co~ 
binado cora o art. 33, tudo do CPI-13 Jose Wilson Faça.:. 
nha de Britot lQ Tenente; do c:cime previsto no art. 
203 7 coobinac:.o cow. o art. 33, do CPH~ e Nil·i:;on Pes
soa Cavalcanti, 1n tenente, do c:"'ime previsto no art 
203, combinado com o árt. 33, do CPM. - (Jul&a~en
to em sessão secreta). 

, 
-Ceara. Rel. o Exmo.·sr. Einistro Dr. Ribeiro c1a Cos.:.. 

ta. 11ev. ~o E:::mo. Sr. E:i_nistro·Gen. Ex. Lin1a :Urayner. 
Apelante: A Promotoria da Audo~ da lOª R~t.f. Apela dá :A 
sentença. do CEJ para a ;,íarinha da Aud. da lOª R.M~ 
que absolveu Antonio B2-tis·ca, 1~ Ten. dá P/R da Har-* 
11..~ de'Guer:L~a, do crin".c previsto no art. '231, § 2º , 
elo CPH. - (JuJ.game:rto em sessão secreta). 
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- Paraná.· Rel. ·O E::crno. ·Sr.· Iv.i:inistro Alm~ Esq. José Es
p!ndola. Rev. o·:c::::mo,. Sr. Hi!jistro J?r. Rib~iro da 
Costa. Apelante: Jose de Araujo, Sd. do Exercito,con 
dena.do a 12 meses de prisãó, incurso no art. 163,cõm 
bina.do com ó art. 62; ines. I, III e IV letra 11c n , 
tudo'dó CPM.'Apelada: A sentença do CJ àa 1e Bia. do 
6º G.A.Dorso.· • Deram provinento, em parte 1 para 
redt~ir a pena a 6 meses, unânimemente, 

-Ceará. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Alm.·Esq. José Es
pfnélola.. Rev. ·o Exno. Sr, .Min~stro Dr. Waldemar TÔr
res. Apelante: Ethegogen Porf~rio de Souza, Sd. do 
EJcército, condenado a 9 meses'de prisãó, incurso no 
art; 163, combinado com o art. 62, inc.·r; tudo do 
CPM. Apelada: A sentença do CJ do 23º B.c. - De -
ram provimento, em parte, para redt~ir a pena a 6 ~ 

A • .J ses, unan~memence. 

- Rio Grande do Stü. Rel. O Ej~mo. ·Sr. Ministl,o · Alm.Esq 
José EspÍnélola. Rev. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Walqe
ma.r TÔrres. Apelante: Severino Parlins, Sd. do Exer
cito,condená.do a 6 meses de prisão, incurso no·art./ 
163, do CPH. Apelada: A sentença do CJ do 1º R.c.:tvrec 

· Julge.ram extinta a punibilidade, pela anistia, 
(Dec. Leg. 18/61), unânimemente. 

Nº :>h.652 - Guanabara.· Re1. O Exmo; Sr. Ministro· Dr. Ribeiro da 
Costa. Rev. o·ExmQ. Sr. Ministro Alm. Esq~Borges Fo~ 
tes. Apelante_: Helio da Silva, Sd. do Exercito, con 
de11ado á 8 meses ele prisão, ingurso no art; 198, § I 
4º, inc. V, combinado com o § unico do art. 35, tudo 
d<? CP h, sendo-lhe apl~:w.da, pelo. Prazo de 1 'ano 1a m~ 
d1.da de ,segurança prev1.sta no ar·c. 1981 inc. IIl, do 
mesmo Coài~o.:APelada: A sentença do CPJ,da 3a Audi
toria da 1~ R.M. - Deram provimento a apelação , 
para absolver o acusado, tu."'lânimemente. · 

. R E P R E S E N T A .Ç O E S 
------------------------------------------------------

Nº 702 - Guanabara, Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O Dr. Promotor da 2~ Aud, de }~riru1a requer 
a extiilção da ação penal, péla prescrição, nos autos 
do I.P,.H., instaurado no CT. "Babitonga~'~, cujo indi
ciado e indeterminado e do qtml foi éncarregado o lº 
~enente Nelson 4ugusto Moraes Xavier. Deferiram 
para decretar extinta a punibilidade, pela prescri -.. ,. . t çao, unan1.memen e. 

Nº 697 - Rio Grande do Stü. Rel; O Exnro. Sr. Ministro Dr. Ri~ 
béiro da Costa. - O Dr. Promotor da 2ª- Aud. da 3ª' R. 
:t-.r. pede seja à.ecretada a extinÇão da ação penal pelá 
:rn~escrição, nos autos do I.P.H., instaurado no iº R. 
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. . , c., do qual fo1. encar:regado o 2º Tenente Jose Agos-
tinho Marques PÔrto, e cujos indiciados são indete~ 
minados. - DeferirarJ.t Eara decretar e::ctinta a py 
nibilidade 1 pela prescr1.çao, unânime mente. · 

C O R R E I Ç O E S PARCIAIS 
------------------- --------------------------------- --------------

322 -
,. 

Gual)abara.''Rel. O Exmo. Sr. Ninist:ro Alm. Esq. Jose 
Esp ihdolo... - O Dr • Auditor-Cor~er;edor da JustiÇa'/ 
Militar requer Correição Paréial'nos autos do I.P.M 
mandado instaurar pelo EY..mo. Sr• Contra-Almirante/ 
Comandante Na~al de BrasÍlia, en que figura cómo in 
diéiado'Jair Alvaro dos Santos, 2ª Cl. TA. AR. nQ 
57.1051.3, e do q~l foi encarregado o Capitão-Te -
nonte Jair Helo Alvares. - Deferiram a Correi t' 
ção ?arcial, para que os autos sejám encamiru1ados a 
Auditoria competente, nnânimemente. 

Nº 818 - Gt1.a11abara. Rel. O E:;ano. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da 

1.020 

Costa. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça 11111'
tar, requer Correição Parcial nos autos do I.P.H., 
mandado instaurar pelo E::mo. Sr. Comandante da FÔr
ça de Cruzadores e Contratorpedeiros_! em que figura 
como indiciado o Cb. Carlos Alberto ~enigno de Sou 
za. - Deferiram a Cor~oição Parcial, para que 7 
o~ autos sejaLl remetidos a Auditoria competente, u
l'19.tUane me ntc • 

REVISJl:O CRil.fiNAL 
=============== ------------------------------

, 
- Paf·a. Rél. O Exn10. Sr. J.iinistro Dr. Ribeiro da Cos

ta. 'Rev. O E~cnó. Sr. lfinist:"'o Gen. Ex. Pery Bevila
qt.1a. Revisa.ndo: Raimundo de Jesus A~buquerque ·.,· da 
Silva, ex-Cabo do Q.G. da Iª Zona. Aerea condenado/ 
a 6 me~es de prisão,·incuxso no art. 136, do C~P.M 7 
por acordão do s.T.H., de 21 de ae;Ôsto de 1964. -

TomtLram conhecimento e indeferiram, por falta I 
de amparo legal, unânimcmente, 

RECURSO C R I l•.L I N A L 
------------- ---------------------------- ---------------

NQ 4.074 - J.ünas Gorais. Rel. O E::::mo. Sr. :Vdnistro Dr. Romeiro 
Nétó. Recorrente: A Promotoria ela Auditoria da g"' 
R.H. Recorrid9: O despacho do Dr. Auditor, que nao. 
recébeu à dent~cia'oferecida contra Adaias'Herinee~ 
Súb. Ten,. do C.M.B.H., Otaviano Nunes1 .sgt~ do C.H. 
R,J1 Jose Ayres Lopes Filho, Sgt. do 2º R.I. e Jo
ão Camilo da Silva Filho, Sgt. do Q.G.R./10. - N~ 
garam provimento ao Recurso Criminal;. para mntcr o 
despacho· recorrido, unânimemente.!: PRESID~HCLI\. DO 

'EX~iO. SR. IviiNISTRO ALM. ESQ. JOS.!!: ESPti·IDOLA. 
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APELAÇ!O 
--------------------------------

Nº 3L~.317 - Param; Rel; o E::::mo~ Sr; Hinistro l-1aj. Brig. Alves 
Cabral. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da. 
Costa. Apelante: Diniz. de OliVGira, Sd. do E::::érci
to, condenado a 13 meses'de prisãó, incurso no art 
163; combinado com o art. 631 inc. II~ tudo do C. 
P.M. Aneláda: A sentenca do cJ do 1º ~atalhão de 
Fl"ontclra. Deram provimento, ~m parte, para 
reduzir a pena a 7 meses, unânimemente. 

* * * 
No il;Ício da sessão, o E:::mo. Sr~ Hinistro-Prosidente submeteu ao 
Plena rio o expediente em ·que o Sr. Diretor-Gel"al da Secretaria/ 
trata da aplicação da Lei nº L~.621, de 1º de janeiro do corrente 
ano, ao pessoal da Justiça l-filitar, declarando estar de acôrdo 
com o parecer daquele Diretor qu.a:.1to a exclusão dos l'Ja.gistrados/ 
do Ônus criado pelo refcridó di::,JloL1a. legal1 tendo em vista o di§. · 
posto no inciso ~II,: do art. 95, da Cons·tivuicão Federal. Escla
receu que, no acordê.o de 29 de outubro de 1954, proferido no Re
curso Extraordi.mrio nº 25.265, decidiu o ljsregio Supremo Tribu
nal Federal caso idêntico, inquinando do v~cio de inco~titucio
na.lidadc, na :9arte róla·cj_va aos meli1hros do PoÇI.er Judiciario, o 
art. 3º, da Lei nº l.L!.7Ü, de 26 do novembro do 1951, que,acres
cou o irgpôsto de renda do um adicional, a titulo de emprestimo I 
comptüsorio, e que o Senado, om face dessa decisão, suspondou,p~ 
la Resolução nº 38, de 30 de março de 1965, a e:Dcução daquele 
dispositivo legal. - Por unânimidade do votos, decidiu o Tri
bunal, de acÔrc1o com o ponto-de-vista da Presidência, autorizan
do .. a comunica:;. .. aos Auditores essa deliberação. 

* * * 
A sessão foi encerrada, com.os seguintes processos em mosa: 
Julgamento adiado: ~-n.U?.P._r.Jl.<?.§..: 34.096 (VJT/BF). 

~-~-~-~-ª-~_§_Q_~: 
~----------------. 

34;615 (JE/WT) - 34~472 (RC/BF) - 3Ü~332 (AC/RC) - 34;359(AC/RC) 
34;340 (AC/HH) - 3L~~678 (LB/RC) - 3L~~675 (JE/RN) - 34;656(JE/RN) 
3L~;499 (RC/JE) - 34;1-!.38 (RC/LB) - 34~665 (RN/JE) - 34;662(11F/RC) 
34~o54 (LB/RC.) - 34~651 (BF/WT) - 3L~;636 (LB/WT) - 34~679(JE/WT) 
34;661-l. (LB/RH) - 34~L!l2 (AC/RC) - 34~L!.21. (AC/RN) ... 34;W!i(AC/RC) 
34~666 (BF/WT) - 3L~;682 (RN/PB) 3L!.~689 (RI-r/LB) - 3L~;630(RC/MF) 
34.632 (PE/'VJT) -. 34.608 (vJT/.LB) 34.659 (WT/JE) .... 34.617(PE/RC) 
9,.q,.r.po iç9_c.s • .Pil.~C.:.\~i..~: . 8Ç3 _( PB) _':", ,82lt· (}v~) .. ":" 8.21 . {BF.) • 

Ro]rc~~~t~qpA: 691 (RN) - 700 (PB) 
. * * * 

. ·~=~=~~=~=~==;=~~=~=~=~=R=~ 
J11~a~e1Lt~_;~~~~s~: 27.76l(BF). Ad.'por ter pedido vista o·sr. 

Min. Ten.Brig. A. Perdigão. 
27;654(JE) - 27~797(PB) - 27;498(MF) - 27;798(t1F) - 27~731(LB) 
27.813(JE) - 27.758(RC) - 27.785(BF) .. 27.694(WT) - 27.639(RC) 
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